
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO ANDRÉ VALE 

INDICAÇÃO N2  402,/2025 

Senhor Presidente, deputado Nicolau Júnior. 
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Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, com fulcro, no artigo 169, do 

Regimento interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do Estado do Acre, para qlie 

a Secretaria de Estado de Saúde do Acre-SESACRE, por gentileza realize aquisições de equipamentos tabIes 

côm acesso à rede mundial de computador aos servidores fiscais sanitários do Estado. 

Justificativa: O Governo do Estado, por meio da Comissão de Cooperação Técnica em Informátiça 

(CCTI) constituída pela Portaria SESACRE n2 738, de 16 de abril de 2024, instalada em 30 de julho de 202, 

pela Secretaria de Saúde do Estado do Acre (SESACRE) em parceria com a Federação do Comércio de Ber, 

Serviços e Turismo do Estado do Acre (Fecomércio-AC), por meio do Sindicato do Comércio Varejista de 

Produtos Farmacêuticos do Estado do Acre - SINCOFAC, está avançando no sistema de Digitalização da 

Vigilância Sanitária, e já no dia 21 de março de 2025 realizará o lançamento da primeira etapa do sistema, no 
entanto, faz-se necessário que os fiscais sanitários, para efetivação das etapas seguintes, possuan 

equipamentos eletrônicos para realização das visitas in loco aos regulados. 

Solicito, portanto, o apoio desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 

Rio Branco - AC, 24 de Fevereiro de 2025. 
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